
Indicação Nº 2853/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que seja realizada a revitalização das 

faixas de pedestres existentes na Avenida Nelson 

Ferreira da Costa, no bairro Jardim Vitápolis, em 

razão do desgaste da sinalização.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente providencie a pintura das faixas de pedestres já existentes na Avenida Nelson 

Ferreira da Costa, no bairro Jardim Vitápolis, tendo em vista que as mesmas encontram-se 

desgastadas, prejudicando a visibilidade da sinalização viária.

Munícipes relatam que a atual condição da pintura dificulta a visualização por 

parte dos motoristas, especialmente no período noturno e em dias chuvosos, aumentando o 

risco de acidentes.
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por finalidade solicitar a revitalização da pintura das 

faixas de pedestres localizadas na Avenida Nelson Ferreira da Costa, no bairro Jardim Vitápolis, 

considerando o avançado estado de desgaste da sinalização horizontal.

A sinalização adequada é fundamental para garantir a segurança dos pedestres e 

organizar o tráfego de veículos, sendo instrumento essencial de prevenção de acidentes.

A ausência de boa visibilidade das faixas compromete a travessia segura, 

colocando em risco principalmente crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida que 

utilizam a via diariamente.

Trata-se de medida simples, porém de grande importância para a segurança viária 

e o bem-estar da população.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a adoção das providências necessárias para a pintura das referidas faixas 

de pedestres.
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 23 de fevereiro de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 23 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1HJC30U037T59VRX, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 1HJC-30U0-37T5-9VRX
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